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PORTARIA nº 056 de 07 de Julho de 2.015. 
 
 

Designa Agente de Desenvolvimento e dá outras 
providências. 
 
 

O Prefeito Municipal de Campestre sr. VALDEVINO FELISBERTO DOS 
REIS, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 70, VI da Lei Orgânica 
do Município de Campestre. 
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal 1.775/13 que instituiu o Tratamento 
Diferenciado, Favorecido e Simplificado às Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte de que trata a LCF 123/06 e assim como as LCF 127 e 128 
consolidadas; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 4º designar o Agente de Desenvolvimento 
para efetivação do disposto na aludida Lei Complementar, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar Fabiano Zeferino de Almeida, a exercer a função de Agente de 
Desenvolvimento, cuja função está descrita no § 1º do art. 4º da Lei Complementar nº 
1.775/13. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Campestre, 07 de Julho de 2.015. 
 
 

VALDEVINO FELISBERTO DOS REIS 
Prefeito Municipal 

 
 


